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e quatro reais e noventa e dois centavos), que deverá onerar a 
dotação 83.10.16.122.3024.2.100.3.3.90.14.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2018-
0.013.727-0 e em especial as manifestações de fls. 03, que 
acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a favor da 
Secretaria Municipal da Fazenda – CNPJ nº 46.392.130/0007-
03, para pagamento de ISS referente às áreas comerciais 
do Conjunto Habitacional Heliópolis H, com fundamentação 
legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no 
Decreto nº 58.070/18 e na Legislação Municipal vigente. Em de-
corrência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), que deverá onerar a dotação 83.10.16.122.302
4.2.611.3.3.90.47.00.09.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A

EXTRATO DE CONTRATO
CO-08.02/18
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 10.002/17
CONTRATADA: CONTART TECNOLOGIA E GESTÃO EM 

INFORMÁTICA LTDA – EPP. OBJETO: Aquisição, Suporte e Reno-
vação de Licenças do Software Enterprise Architect (EA).

VALOR: R$ 15.955,00 (quinze mil e novecentos e cinquenta 
e cinco reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assi-
natura (20/02/2018).

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PALC Nº 2015/0402 - REGULAMENTO Nº 001/2015 - 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA OU CONSÓR-
CIO DE EMPRESAS PARA INTEGRAR A REDE COMPLE-
MENTAR DE VENDA E CARREGAMENTO DE CRÉDITOS 
ELETRÔNICOS E/OU DE COTAS DE VIAGENS TEMPORAIS 
DO BILHETE ÚNICO AO PÚBLICO USUÁRIO DOS SERVI-
ÇOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
DE PASSAGEIROS NA CIDADE DE SÃO PAULO.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A São Paulo Transporte S.A. - SPTrans comunica que o 

Diretor de Administração e Infraestrutura, no uso de suas atri-
buições, HOMOLOGOU o Processo Administrativo de Licitações 
e Contratos - PALC Nº 2015/0402, especificamente no tocante 
ao credenciamento da empresa AMARALINA SERVIÇOS E SIS-
TEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 24.144.729/0001-08, 
ADJUDICOU o objeto e AUTORIZOU a assinatura do respectivo 
Termo de Credenciamento

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Vera Lucia Conceição Caprioli Gutierrez
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 LICITAÇÕES

 GABINETE DO PREFEITO
 COMUNICAÇÃO

 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
12/2018-SGM.

PROCESSO: 6011.2017/0000280-1
CONTRATO ADITADO: 033/2017-SGM
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL/SECRETÁRIO ESPE-

CIAL DE COMUNICAÇÃO
CONTRATADA: BAKMAR ELETRÔNICA LTDA-ME
OBJETO DA DO CONTRATO: Prestação de serviço de opera-

ção de som e iluminação para a Sala de Coletiva de Imprensa 
e Auditório, localizados respectivamente no 6º e 7º andares do 
Ed. Matarazzo, sito à Rua Dr. Falcão, nº 56, Centro – São Paulo, 
incluindo a locação de equipamentos.

OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração do índice de reajuste e 
alteração da Dotação Orçamentaria.

a)- FABIO SOUZA DOS SANTOS, Secretário Especial de 
Comunicação

b)- PRISCILA MARTINS, Procuradora, Bakmar Eletrônica 
Ltda-me.

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO CONTRATO Nº. 52/2017-SGM.
PROCESSO Nº: 6011.2017/0001436-2
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAU-

LO-SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de Rede 

IP Multisserviços, conforme descrições constantes no Anexo 
I – Termo de Referência e Anexo II (Endereços estimados dos 
pontos de acesso com cronograma de Ativação, integrantes 
deste Instrumento.

VALOR DO CONTRATO: R$ 37.913,76
DOTAÇÃO N°: 11.20.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO Nº: 119.189/2017
a) JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO,
Secretário do Governo Municipal SGM.
b) CARLOS EDUARDO CIPOLOTTI SPEDO, Procurador da 

empresa Telefônica Brasil S.A.
b) FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, Procurador da 

empresa Telefônica Brasil S.A.

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
16/2018-SGM.

PROCESSO: 6011.2017/0000911-3
CONTRATO ADITADO: 043/2017-SGM
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
CONTRATADA: SÃO PAULO TURISMO S/A.
OBJETO DA DO CONTRATO: Apoio institucional ao Carnaval 

Paulistano 2018, além da organização, divulgação, comercia-
lização, controle e fiscalização referentes às apresentações 
de espetáculos artísticos e culturais por agremiações, escolas, 
blocos e cordões carnavalescos.

OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração da Cláusula Segunda, 
subcláusulas 2.1 e 2.4, para constar o acréscimo no valor total 
de R$ 208.963,58 (duzentos e oito mil novecentos e sessenta e 
três reais e cinquenta e oito centavos); II - Alteração do referido 
ajuste, concernente a Cláusula Terceira, subcláusula 3.1, para 
constar alteração na forma de pagamento; III - Acréscimo no 

AUTORIZO, em consequência, a emissão da nota de 
empenho correspondente à respectiva suplementação, bem 
como a liquidação e pagamento das Despesas de Exercícios 
Encerrados, referentes aos pagamentos não efetuados à 
supracitada empresa.

 2016-0.003.851-0
Pilão Engenharia e Construções Ltda.
Ratificação de Despesa – Execução de serviços e obras para 

construção do CEI Setor 8302 – Irapará.
DESPACHO:À vista das informações constantes deste pro-

cesso,
notadamente a manifestação da Assessoria Contábil desta 

Pasta, as folhas 560/561 as quais acolho, e no uso das atri-
buições a mim conferidas, RATIFICO o despacho de fls. 559 
referente à despesa de exercícios anteriores, consubstanciada 
no valor de R$ 49.964,95 (quarenta e nove mil, novecentos e 
sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) em nome 
da empresa Pilão Engenharia e Construções Ltda, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.294.872/0001-72 e a RECONHEÇO como 
efetivamente ocorrida para os fins do disposto no art. 3º do 
Decreto n.º 57.630/2017.

AUTORIZO, em consequência, a emissão da nota de empe-
nho correspondente à respectiva suplementação, bem como a 
liquidação e pagamento das Despesas de Exercícios Encerra-
dos, referentes aos pagamentos não efetuados à supracitada 
empresa.

 2016-0.003.854-5

Pilão Engenharia e Construções Ltda.
Ratificação de Despesa – Execução de serviços e obras para 

construção da CEI Setor 2308 – Orfeu Paravante Royan.
DESPACHO:À vista das informações constantes deste pro-

cesso,
notadamente a manifestação da Assessoria Contábil desta 

Pasta, as folhas 145/146 as quais acolho, e no uso das atribui-
ções a mim conferidas, RATIFICO o despacho de fls. 144 referen-
te à despesa de exercícios anteriores, consubstanciada no valor 
de R$ 25.036,46 (vinte e cinco mil, trinta e seis reais e quarenta 
e seis centavos) em nome da empresa Pilão Engenharia e Cons-
truções Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.294.872/0001-72 
e a RECONHEÇO como efetivamente ocorrida para os fins do 
disposto no art. 3º do Decreto n.º 57.630/2017.

AUTORIZO, em consequência, a emissão da nota de empe-
nho correspondente à respectiva suplementação, bem como a 
liquidação e pagamento das Despesas de Exercícios Encerra-
dos, referentes aos pagamentos não efetuados à supracitada 
empresa.

 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS VIÁRIAS
 DIVISÃO TÉCNICA DE OBRAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS – OBRAS 1.
2017-0.139.896-2 – SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMEN-

TAÇÃO S/A.DEFERIDO.

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4
PROCESSO INTERESSADO
2017 - 0.163.654-5 ENGEPLAN INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

“Preliminarmente, para fins de definição de faixa não 
edificável, o interessado deverá apresentar levantamento pla-
nialtimétrico cadastral com a indicação das diversas galerias 
de aguas pluviais existentes no lote, acompanhado da respec-
tiva ART/RRT referente ao cadastramento das galerias de aguas 
pluviais.

Lembrando que a faixa não edificável prevista no código de 
obras e edificações (item 3b do decreto 57.776/17) devera livre 
de qualquer tipo de edificação, inclusive muros de fecho, sendo 
tolerável gradil removível.”

Em caso de duvidas, entrar em contato com o eng. Milton 
Barboza – fone: 3337 9747 / 3337 9882 – e-mail: miltonbarbo-
za@prefeitura.sp.gov.br
2017 - 0.138.100-8 CONDOMINIO RESIDENCIAL AGATA

“O interessado deverá demarcar o eixo do córrego / gale-
ria, em relação ao seu imóvel, informando inclusive as dimen-
sões desta canalização. Deverá ainda demarcar a faixa não edi-
ficável correspondente ao longo desta canalização, de acordo 
com a Lei nº 16.642/17 e Decreto nº 57.776/17 (COE), que tem 
que ficar livre de toda e qualquer construção inclusive muro de 
fecho, podendo a área ser cercada por gradil.”

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Eng. Sonia 
- tel. 3337.9882

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE Nº 0035/18
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 03/2018
OBJETO: Fornecimento de Lâmpada com leds para luminá-

rias de teto 12 volts.
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em 

referência e nos termos da delegação de competência esta-
belecida no Ato do Presidente nº 44/16 de 29/12/2016 e com 
fundamento no disposto no Artigo 29, inciso II da Lei Federal n° 
13.303/16, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, Lei Municipal 
nº 13.278/02, HOMOLOGO o presente procedimento licita-
tório e AUTORIZO, a contratação da empresa ILUMILED MAT. 
ELÉTRICOS EIRELI-ME, CNPJ. N° 27.481.842/0001-69, para o 
fornecimento de 48 (quarenta e oito) peças de lâmpada de leds 
para luminárias de teto 12 volts, pelo valor total de R$ 3.799,68 
(Três mil, setecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito 
centavos) e prazo de entrega até 10 dias úteis.

Diretor Administrativo e Financeiro

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2018-

0.007.376-0, que acolho, AUTORIZO, em conformidade 
com a Portaria nº 05/17, publicada no Diário Oficial em 
11/02/17, o empenho a favor do Sr. Reinaldo Iapequino - CPF 
nº 628.332.868-72, para pagamento de despesa referente a 
diária para o Assessor Especial da Presidência, que participou 
da reunião no Ministério das Cidades em Brasília, com 
fundamentação legal no inciso VI do artigo 2º da Lei 10.513/88, 
nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, Decreto 
nº 57.578/17 e norma COHAB P94.Em decorrência, emita-se 
nota de empenho no valor de R$ 254,92 (duzentos e cinquenta 

GTAC/2018, para retirada pelo interessado no prazo de 15 
dias” após agendamento prévio através do email decont2@
prefeitura.sp.gov.br”.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL - DECONT-2

O Diretor da Divisão Técnica de Licenciamento Ambiental – 
DECONT-2, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE
I - Deferir o pedido de prorrogação de prazo para atendi-

mento ao Comunique-se nº. 325/DECONT-2/2017, por mais 060 
dias corridos, contados a partir da data de publicação no DOC, 
excluindo-se o dia de inicio e incluindo-se o dia de vencimento. 
Processo Administrativo nº 2017-0.108.280-9

Interessado: Diálogo 43 Empreend. Imob. Ltda.
Assunto: Avaliação Ambiental.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE Nº 79 DEPAVE/DPAA/2018 PA Nº 
2017-0.185.858-0 TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
Rua Agrimensor Sugaya x Rua Matashiro Yamaguishi, Vila 
Carmozina – São Paulo/SP - Condomínio 02. O interessado 
deverá atender as solicitações conforme relatório técnico anexo.

Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico com a 
Engª Agrª Renata Longo, através do e-mail depave4@prefeitura.
sp.gov.br.

O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA REFERIDA 
SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, INCISO II, 
DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – CADES

COMUNICADO
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo, Presidente do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES usando das 
atribuições e competências que lhe são conferidas por lei, co-
munica a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, para cadastramento de 
Organizações Não Governamentais – ONG’s, ATÉ O DIA 07 DE 
MARÇO DE 2018 visando a participação de seus representan-
tes no CADES para o biênio 2018/2020. Para o preenchimento 
da ficha de cadastramento e documentação exigida, acessar: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_am-
biente/cades/cadastramento_de_ongs/index.php?p=12996. Os 
documentos e a ficha de inscrição deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, na Rua do 
Paraíso, 387 – térreo (Setor de Protocolo da SVMA), no horário 
das 08:00 as 17:00 horas.

As datas das assembleias para eleições estão mantidas.
Informações adicionais: 5187-0360 / 0369.
Eduardo de Castro
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES
Prefeitura do Município de São Paulo
SVMA – Rua do Paraíso, 387 – 7º andar - São Paulo – 

CEP:04103-000 – Tel: 5187-0360
site: www.prefeitura.sp.gov.br/svma e-mail: cades@prefei-
tura.sp.gov.br

 DEPTO. DE GESTÃO DESCENTRALIZADA
 SEI - 6027.2017/0000741-0 - VERSÁTEIS Segurança 

e Vigilância EIRELI-EPP - CONTRATO 016/SVMA/2016. 
MULTA aplicada pelo inadimplemento de obrigações 
contratuais. Solicitação de recálculo dos valores da 
multa, manutenção da decisão – I - À vista dos elementos 
constantes do presente, em manifestação da acompanhante 
suplente do contrato 016/SVMA/2016 no SEI (6757849) e de 
DAF-1 no SEI (6686375), em especial a Assessoria Jurídica 
desta pasta no SEI (6816223), acolhida como razões de decidir, 
no exercício da competência conferida pelo artigo 101, §4º, 
da Lei Federal nº 8666/93 c.c o artigo 18, inciso IX do Decreto 
Municipal nº 44.279/03, e por força da delegação contida 
no item 2, da Portaria nº 007/SVMAG/17, por CONHECER a 
solicitação de recálculo da multa aplicada a empresa 
VERSÁTEIS Segurança e Vigilância EIRELI-EPP, CNPJ 
nº 74.118.514/0001-82. Entretanto no mérito NEGO-
LHE Provimento e MANTENHO a multa aplicada como 
penalidade por essa diretoria em função do descumprimento 
das obrigações assumidas e nos termos do contrato 016/
SVMA/2016 – II - Em consequência, ante a violação às 
obrigações estatuídas nos itens 9.4 do contrato 016/
SVMA/2016, MANTENHO à contratada pena de multa no valor 
de R$ 25.821,60 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e um reais 
e sessenta centavos), correspondente à multa fundamentada no 
item 9.4 multa por inexecução parcial do contrato, no montante 
de 10% sobre o valor da parcela inexecutada do contrato.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2015-0.164.531-1
Filial Topografia Ltda.
Ratificação de Despesa – Prestação de serviços técnicos 

profissionais para levantamento topográfico e cadastramento de 
vegetação arbórea para construção da CEI Setor 7505 – SP/SM.

DESPACHO:À vista das informações constantes deste pro-
cesso, notadamente a manifestação da Assessoria Contábil 
desta Pasta, as folhas 111/112 as quais acolho, e no uso das 
atribuições a mim conferidas, RATIFICO o despacho de fls. 104 
referente à despesa de exercícios anteriores, consubstanciada 
no valor de R$ 7.370,33 (sete mil, trezentos e setenta reais e 
trinta e três centavos) em nome da empresa Filial Topografia 
Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 97.363.055/0001-06 e a RE-
CONHEÇO como efetivamente ocorrida para os fins do disposto 
no art. 3º do Decreto n.º 57.630/2017.

AUTORIZO, em consequência, a emissão da nota de empe-
nho correspondente à respectiva suplementação, bem como a 
liquidação e pagamento das Despesas de Exercícios Encerrados, 
referentes aos pagamentos não efetuados à supracitada empresa.

 2014-0.194.821-5
Referma Construções Ltda.
Ratificação de Despesa – Execução de obras e serviços para 

construção da CEI C.H São Miguel – Setor 3610.
DESPACHO:À vista das informações constantes deste pro-

cesso, notadamente a manifestação da Assessoria Contábil 
desta Pasta, as folhas 241/242 as quais acolho, e no uso das 
atribuições a mim conferidas, RATIFICO o despacho de fls. 240 
referente à despesa de exercícios anteriores, consubstanciada 
no valor de R$ 36.010,54 (trinta e seis mil, dez reais e cinquen-
ta e quatro centavos) em nome da empresa Referma Constru-
ções Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.680.207/0001-42 
e a RECONHEÇO como efetivamente ocorrida para os fins do 
disposto no art. 3º do Decreto n.º 57.630/2017.

• Identificação do Responsável Legal com cópia dos docu-
mentos (RG, CPF e, se necessário, contrato social);

• Procuração para o responsável pelo Processo Adminis-
trativo;

• Lista de todos os Processos Administrativos existentes 
para a área, em curso na PMSP e o motivo de autuação dos 
mesmos;

• Consulta à Junta Comercial do Estado de São Paulo (JU-
CESP) para todos os imóveis abrangidos no projeto;

• Consulta ao Sistema São Paulo + Fácil, para todos os 
imóveis do projeto;

• Aerofoto atual e legível com delimitação da área;
• Relatório de Avaliação Preliminar em conformidade com 

a Decisão de Diretoria nº 038/2017/C e legislação vigente, com 
a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e 
Declaração de Responsabilidade conforme Anexo 2;

• Pagamento da taxa de Autuação de Processo Adminis-
trativo;

2 - Apresentar os estudos realizados no local, em formato 
digital (CD), as manifestações da CETESB (impressas), caso 
houver;

3 - Esclarecer se existe ou se pretende captar água subter-
rânea no interior do imóvel;

4 - Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000.

O não atendimento no prazo estabelecido será considerado 
como desistência do pleito. Em caso de necessidade, tratar atra-
vés do e-mail: decont2@prefeitura.sp.gov.br

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente, o in-
teressado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de 
prazo, contendo justificativa técnica e o período necessário para 
atendimento ao requerido.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 068/DECONT-2/2018
Processo Administrativo nº 2017-0.066.521-5.
Assunto: Avaliação Preliminar de Áreas Contaminadas
Interessado: Raizen Combustíveis S/A.
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 - Apresentar matrícula atualizada;
2 – Apresentar relatório e manifestação da CETESB referen-

te aos estudos ambientais realizados no imóvel em questão, a 
partir do 2º semestre de 2015;

3 – Apresentar carta dos novos proprietários se responsabi-
lizando pelo gerenciamento da avaliação ambiental;

4 - Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000.

O não atendimento no prazo estabelecido será considerado 
como desistência do pleito. Em caso de necessidade, tratar atra-
vés do e-mail: decont2@prefeitura.sp.gov.br

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente, o in-
teressado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de 
prazo, contendo justificativa técnica e o período necessário para 
atendimento ao requerido.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 069/DECONT-2/2018
Processo Administrativo nº 2016-0.141.609-8
Interessado: Porte Construtora Ltda.
Assunto: Avaliação, monitoramento e controle ambiental
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 - Carta informando o motivo da autuação;
2 - Planta da situação atual (levantamento planialtimé-

trico);
3 - Plantas da situação pretendida (subsolo, cortes e ele-

vações);
4 - Matrícula atualizada;
5 - Procuração para o responsável pelo Processo Adminis-

trativo;
6 - Lista de Processos Administrativos para a área, em 

curso na PMSP;
7 - Consulta à JUCESP;
8 - Aerofoto atual com delimitação da área;
9 - Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 

pela elaboração dos Relatórios de Avaliação Preliminar e Inves-
tigação Confirmatória devidamente assinada pelo contratante 
e pelo contratado, e datadas, bem como cópia da carteira do 
Conselho Profissional ao qual estiver vinculado;

10 - Outros estudos ambientais e Pareceres Técnicos emiti-
dos pela CETESB, caso houver;

11 - Procuração para o responsável pelo Processo Admi-
nistrativo;

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação deverá ser en-
caminhada para Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente - SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, 
CEP 04103-000. O não atendimento no prazo estabelecido será 
considerado como desistência do pleito. No caso de dúvidas, 
tratar através do telefone: 5187-0294.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente, o in-
teressado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de 
prazo, contendo justificativa técnica e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 070/DECONT-2/2018
Processo Administrativo nº 2017-0.132.006-8
Assunto: Parecer Técnico para Implantação de Habitação 

de Interesse Social
Interessado: Tenda Negócios Imobiliários S/A.
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1) Informar os números de contribuintes (SQL) gerados do 

desmembramento pretendido.
2) Apresentar cópia das plantas de situação atual e pre-

tendida.
3) Apresentar cópia atualizada das matrículas de todos os 

contribuintes do projeto.
4) Apresentar cópia do Alvará de Aprovação de Edificação 

Nova, quando da sua emissão.
5) Retirar cópia do Parecer Técnico 37/GTAC/2018 após 

agendamento prévio pelo e-mail decont2@prefeitura.sp.gov.br.
Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 

da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas agendar horário pelo e-mail decont2@prefei-
tura.sp.gov.br.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa plausível e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

Processo Administrativo nº 2015-0.048.937-5
Assunto: Avaliação / Monitoramento e Controle Ambiental.
Interessado: Prestige Edifício Residencial Vertical.
“O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas – GTAC infor-

ma que está à disposição cópia do Parecer Técnico nº 030/
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